
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Documento de Formalização de Demanda - DFD - Resolução nº 64/2023 TJAM

 
Responsável pela elaboração: Daniele da Silva Duarte
Categoria do Objeto: Serviço
Unidade Demandante: Divisão de Patrimônio e Material
Responsável pela Unidade Demandante:
Nome: Nélia Freitas Nogueira Vieira
Matrícula: 7099
Telefone: 98112-1678
Email: patrimonio@tjam.jus.br
  Neste DFD, deve ser descrita a necessidade com o maior detalhamento possível, a fim de
fomentar de forma eficaz a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP).

  1.  Descrição do Objeto e quantidade necessária para o atendimento da demanda: 
Contratação, sob demanda, de empresa para manutenção de mobiliários (cadeiras, sofás, carrinhos
de aço).
A contratação tem como objetivo aumentar o tempo de vida útil dos mobiliários, visando diminuir
os custos com aquisição de mobiliário novo e evitar que móveis ainda em condições de uso que
apresentem pequenos problemas sejam descartados para uso desta corte.
A estimativa para esta contratação foi baseada no histórico do contrato dos anos anteriores, limitado
ao valor definido no PCA 2024.
 
1 Sofá de 01(um) lugar - Reforma com fornecimento de peças*

ITEM CÓDIGO
LICITAÇÃO  DESCRIÇÃO UND. QUANT.

TOTAL
Valor Médio
Unitário R$

Valor total
R$

1.1 5410 Limpeza e Higienização
tecido un 15 96 1440

1.2 5410 Limpeza e Higienização
couro   15 42 630

1.3 5410 Troca da espuma do
apoia braço – unidade un 16 77 1232

1.4 5410 Troca da espuma do
assento un 16 112 1792

1.5 5410 Troca da espuma do
encosto un 16 112 1792

1.6 5410 Troca do apoia braço –
unidade un 16 84 1344

1.7 5410 Troca do pé em madeira
– unidade un 16 54,25 868

1.8 5410 Troca do pé em metal –
unidade un 16 75,25 1204

1.9 5410 Troca geral da espuma un 5 157,5 787,5

1.10 5410
Troca geral do
revestimento para couro
sintético

un 12 308 3696
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1.11 5410
Troca geral do
revestimento em Tecido
linho

un 12 322 3864

1.12 5410
Troca geral do
revestimento em Tecido
chenille

un 12 360,5 4326

Total do Grupo 22.975,50
2 Sofá de 02 (dois) lugares - Reforma com fornecimento de peças

ITEM CÓDIGO
LICITAÇÃO  DESCRIÇÃO UND. QUANT.

TOTAL
Valor Médio
Unitário R$

Valor total
R$

2.1 5410 Limpeza e Higienização
Tecido un 15 272 4080

2.2 5410 Limpeza e Higienização
Couro un 15 51 765

2.3 5410 Troca da espuma do
apoia braço – Unidade un 20 76,65 1533

2.4 5410 Troca da espuma do
assento un 20 140 2800

2.5 5410 Troca da espuma do
encosto un 20 140 2800

2.6 5410 Troca do apoia braço –
unidade un 20 84 1680

2.7 5410 Troca do pé em madeira
– unidade un 28 53,55 1499,4

2.8 5410 Troca do pé em metal –
unidade un 28 74,55 2087,4

2.9 5410 Troca geral da espuma un 10 472,5 4725

2.10 5410
Troca geral do
revestimento para couro
sintético

un 15 308 4620

2.11 5410
Troca geral do
revestimento em Tecido
linho

un 15 406 6090

2.12 5410
Troca geral do
revestimento em Tecido
chenille

un 15 535,5 8032,5

Total do Grupo 40.712,30
3 Sofá de 03 (três) lugares - Reforma com fornecimento de peças

ITEM CÓDIGO
LICITAÇÃO  DESCRIÇÃO UND. QUANT.

TOTAL
Valor Médio
Unitário R$

Valor total
R$

3.1 5410 Limpeza e Higienização
Tecido un 10 368 3680

3.2 5410 Limpeza e Higienização
Couro un 10 61 610

3.3 5410 Troca da espuma do
apoia braço – Unidade un 10 76,65 766,5

3.4 5410 Troca da espuma do
assento un 5 168 840

3.5 5410 Troca da espuma do
encosto un 5 168 840
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3.6 5410 Troca do apoia braço –
unidade un 10 84 840

3.7 5410 Troca do pé em madeira
– unidade un 28 53,55 1499,4

3.8 5410 Troca do pé em metal –
unidade un 28 74,55 2087,4

3.9 5410 Troca geral da espuma un 3 297,5 892,5

3.10 5410
Troca geral do
revestimento para couro
sintético

un 5 343 1715

3.11 5410
Troca geral do
revestimento em Tecido
linho

un 5 626,5 3132,5

3.12 5410
Troca geral do
revestimento em Tecido
chenille

un 5 476 2380

Total do Grupo 19.283,30
4 Cadeiras (Reparo com fornecimento de peças)

ITEM CÓDIGO
LICITAÇÃO  DESCRIÇÃO   QUANT.

TOTAL
Valor Médio
Unitário R$

Valor total
R$

4.1 5410 Pintura geral da estrutura un 10 72,1 721

4.2 5410 Troca do acabamento em
PVC – bordas un 130 98 12740

4.3 5410 Troca da borracha
antiderrapante – unidade un 100 71,75 7175

4.4 5410 Troca da espuma do
apoia braço – unidade un 50 69,65 3482,5

4.5 5410 Troca da espuma do
assento un 130 87,5 11375

4.6 5410 Troca da espuma do
encosto un 130 87,5 11375

4.7 5410 Troca da sapata
deslizadora e protetor un 100 21,35 2135

4.8 5410 Troca do apoia braço –
par un 50 154 7700

4.9 5410
Troca do rodízio,
devendo ser duplo de
náilon – piso duro

un 700 10,85 7595

4.10 5410 Polimento do pé inóx un 25 225 5625
4.11 5410 Troca geral da espuma un 50 196 9800

4.12 5410
Troca geral do
revestimento para couro
sintético

un 130 126 16380

4.13 5410
Troca geral do
revestimento em tecido
linho

un 25 147 3675

4.14 5410
Troca geral do
revestimento em tecido
chenille

un 25 129,5 3237,5
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4.15 5410 Limpeza e Higienização
Tecido un 130 28,65 3724,5

4.16 5410 Limpeza e Higienização
Couro un 100 36,4 3640

Total do Grupo 110.380,50
5 Poltronas - Reparo com fornecimento de peças

ITEM CÓDIGO
LICITAÇÃO  DESCRIÇÃO UND. QUANT.

TOTAL
Valor Médio
Unitário R$

Valor total
R$

5.1 5410 Pintura geral da estrutura un 10 79,45 794,5

5.2 5410 Troca do acabamento em
PVC – bordas un 130 40,6 5278

5.3 5410 Troca da borracha
antiderrapante – unidade un 100 12,6 1260

5.4 5410 Troca da espuma do
apoia braço – unidade un 50 69,65 3482,5

5.5 5410 Troca da espuma do
assento un 130 94,5 12285

5.6 5410 Troca da espuma do
encosto un 130 94,5 12285

5.7 5410 Troca da sapata
deslizadora e protetor un 100,00 21,35 2135

5.8 5410 Troca do apoia braço –
par un 50 154 7700

5.9 5410
Troca do rodízio,
devendo ser duplo de
náilon – piso duro

un 700 10,85 7595

5.10 5410 Polimento do pé inóx un 25 225 5625
5.11 5410 Troca geral da espuma un 50 196 9800

5.12 5410
Troca geral do
revestimento para couro
sintético 

un 130 126 16380

5.13 5410
Troca geral do
revestimento em Tecido
linho

un 25 147 3675

5.14 5410
Troca geral do
revestimento em Tecido
chenille

un 25 129,5 3237,5

5.15 5410 Limpeza e Higienização
Tecido un 130 28,65 3724,5

5.16 5410 Limpeza e Higienização
Couro un 100 36,4 3640

Total do Grupo 98.897,00
6 Poltrona Auditório - Reparo com fornecimento de peças

ITEM CÓDIGO
LICITAÇÃO  DESCRIÇÃO UND. QUANT.

TOTAL
Valor Médio
Unitário R$

Valor total
R$

6.1 5410
Troca Geral do
revestimento Tecido
DETROID

un 160 147 23520
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6.2 5410 Troca do acabamento em
PVC – bordas un 150 40,6 6090

6.3 5410 Troca da espuma do
assento un 80 94,5 7560

6.4 5410 Troca da espuma do
encosto un 80 94,5 7560

6.5 5410 Troca geral da espuma un 50 200 10000

6.6 5410 Troca do apoia braço
injetado un 80 154 12320

6.7 5410 Fixação do assento un 70 29,05 2033,5
6.8 5410 Fixação do encosto un 70 29,05 2033,5
6.9 5410 Pintura da estrutura un 70 79,45 5561,5
Total do Grupo 76.678,50
7 Carro de transporte de água - Reparo com fornecimento de peças

ITEM CÓDIGO
LICITAÇÃO  DESCRIÇÃO UND. QUANT.

TOTAL
Valor Médio
Unitário R$

Valor total
R$

7.1 5410 Pintura da estrutura
metálica (aço) un 3 550 1650

7.2 5410

Troca dos rodízios
Roda: Pneu maciço de 8”
ou maior
Modelo de referência:
Benatti B34-4, ou
similar.

un 12 215 2580

7.3 5410 Solda (cordão de solda
até 5cm) un 8 300 2400

7.4 5410 Instalação de borracha
3mm m 5 352  

Total do Grupo 6.630,00
8 Carrinho de carga Capacidade 210 a 300kg - Reparo com fornecimento de peças

ITEM CÓDIGO
LICITAÇÃO  DESCRIÇÃO UND. QUANT.

TOTAL
Valor Médio
Unitário R$

Valor total
R$

8.1 5410 Pintura da estrutura
metálica (aço) un 5 550 2750

8.2 5410

Troca dos rodízios
Roda: Pneu maciço de 8”
ou maior
Modelo de referência:
Benatti B34-4, ou
similar.

un 20 186,39 3727,8

8.3 5410 Solda (cordão de solda
até 5cm) un 12 300 3600

8.4 5410
Instalação de borracha
3mm para proteção da
estrutura

m 5 352 1760

Total do Grupo 10.077,80

 
9 Carro Plataforma 300 a 500kg - Reparo com fornecimento de peças
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ITEM CÓDIGO
LICITAÇÃO  DESCRIÇÃO UND. QUANT.

TOTAL

Valor
Médio
Unitário R$

Valor
total R$

9.1 5410 Pintura da estrutura metálica
(aço) un 4 550 2200

9.2 5410

Troca dos rodízios
Giratórios
Rodizio 6 polegadas em
poliuretano e núcleo ferro
fundido com bucha de
nylon.
Capacidade de carga: 300 a
350 kg

un 8 247,5 1980

9.3 5410

Troca de Rodízio fixo
Rodizio 6 polegadas em
poliuretano e núcleo ferro
fundido com bucha de
nylon.
Capacidade de carga: 300 a
350 kg

un 8 233 1864

9.4 5410 Solda (cordão de solda até
5cm) un 10 300 3000

9.5 5410 Instalação de borracha 3mm
para proteção da estrutura m 5 352 1760

Total do Grupo 6.044,00

 
10 Carro de bandeja - Reparo com fornecimento de peças

ITEM CÓDIGO
LICITAÇÃO  DESCRIÇÃO UND. QUANT.

TOTAL

Valor
Médio
Unitário R$

Valor
total R$

10.1 5410 Pintura da estrutura metálica
(aço) un 4 550 2200

10.2 5410

Troca dos rodízios
Giratórios
Rodizio 6 polegadas em
poliuretano e núcleo ferro
fundido com bucha de
nylon.
Capacidade de carga: 300 a
350 kg

un 8 247,5 1980

10.3 5410

Troca de Rodízio fixo
Rodizio 6 polegadas em
poliuretano e núcleo ferro
fundido com bucha de
nylon.
Capacidade de carga: 300 a
350 kg

un 8 233 1864

10.4 5410 Solda (cordão de solda até
5cm) un 10 300 3000

10.5 5410 Instalação de borracha 3mm
para proteção da estrutura m 5 352 1760
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Total do Grupo 6.044,00

 
11 Carro Caixa fechado em tela - Reparo com fornecimento de peças

ITEM CÓDIGO
LICITAÇÃO  DESCRIÇÃO UND. QUANT.

TOTAL

Valor
Médio
Unitário R$

Valor
total R$

11.1 5410 Pintura da estrutura metálica
(aço) un 2 550 1100

11.2 5410

Troca dos rodízios
Giratórios
Rodizio 6 polegadas em
poliuretano e núcleo ferro
fundido com bucha de
nylon.
Capacidade de carga: 300 a
350 kg

un 4 247,5 990

11.3 5410

Troca de Rodízio fixo
Rodizio 6 polegadas em
poliuretano e núcleo ferro
fundido com bucha de
nylon.
Capacidade de carga: 300 a
350 kg

un 4 233 932

11.4 5410 Solda (cordão de solda até
5cm) un 5 300 1500

11.5 5410 Instalação de borracha 3mm
para proteção da estrutura m 5 352 1760

Total do Grupo 3.022,00
Total Geral: R$ 400.744,90
A contratação para a execução dos serviços deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei n.
14.133 de 01 de abril de 2021 e suas alterações.
 
 2. Previsão da contratação no plano de contratações anual: 
A contratação pretendida está alinhada ao PCA – Plano de Contratações Anual.
 
3.  Justificativa para a contratação e para a quantidade 
A contratação tem como objetivo aumentar o tempo de vida útil dos mobiliários, visando diminuir
os custos com aquisição de mobiliário novo e evitar que móveis ainda em condições de uso que
apresentem pequenos problemas sejam descartados para uso desta corte.
As quantidades baseiam-se em histórico de manutenções anteriores conforme contrato 026/2021 e
valores previstos no PCA 2024.
 
4. Requisitos da contratação: descrição dos requisitos necessários e suficientes que
contribuam para a análise e  escolha da melhor solução para o ETP.
A contratação deverá atender critérios de prazo razoável entre o surgimento da demanda e
provocação da empresa para início dos serviços e prazo razoável para recolhimento e devolução do
material reformado na Divisão de Patrimônio e Material do TJAM;
Os serviços objeto deste instrumento são de natureza continuada, pois os mobiliários possuem vida
útil, e a partir desse período podem apresentar defeitos causados pelo desgaste natural;
Os serviços serão executados de acordo com o surgimento das demandas.
 
5. Descrição da solução como um todo:
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 As aquisições dos serviços serão realizadas de acordo com a necessidade e conveniência do
Tribunal de Justiça do Amazonas, mediante solicitação do setor responsável pela fiscalização do
contrato;
A empresa deverá retirar o mobiliário nas dependências do TJAM conforme indicado pelo fiscal do
contrato. A retirada deverá acontecer em até dois dias úteis consecutivos contados da solicitação de
retirada.
Antes da realização dos serviços a empresa deverá encaminhar um orçamento prévio dos serviços
que forem  necessários realizar, incluindo serviços além dos que foram indicados pela fiscalização.
Os serviços constantes no orçamento prévio, indicado no item 13.3, serão analisados pela
fiscalização e ficarão sujeitos à aprovação.
Só poderão ser executados os serviços autorizados pela fiscalização.
A empresa terá 2 dias úteis para enviar o orçamento prévio de que trata o item 13.3 
O prazo para finalização dos serviços, indicado no item 13.7, começa a contar a partir da
autorização do orçamento prévio por parte da fiscalização.
Os serviços deverão ser realizados nas dependências da empresa e apenas em casos excepcionais os
serviços necessitarão ser realizados nas dependências do TJAM, conforme item 25 deste
instrumento.
“Limpeza, Higienização de couro e tecido” são serviços que diferentemente dos demais, em regra,
serão realizados nas dependências desta corte de Justiça.
Para os casos em que os serviços forem realizados nas dependências do TJAM, a empresa assume a
responsabilidade de registrar, em documento de recebimento padrão, a assinatura do servidor que
receber os serviços concluídos e data de conclusão. A falta de registro de conclusão dos serviços
impossibilitará o pagamento.
A referência para o prazo máximo de conclusão dos serviços será 12 dias úteis para realização de
5(cinco) serviços diferentes em 50 itens. 
Em casos excepcionais em que houver necessidade de uma produtividade maior do que a
referenciada no item 13.5 o prazo ficará condicionado a acordo prévio entre a empresa e o TJAM.
Nos casos em que a quantidade de itens e serviços for inferior ao indicado no item 13.7, o prazo
para conclusão do serviço será também inferior a 10 dias úteis, resguardados a razoabilidade.
Em caso de problemas de qualidade na conclusão dos serviços a empresa deverá corrigir às suas
custas e terá a metade do tempo da produtividade definida no item 13.5 para concluir.
A empresa deverá permitir o acompanhamento dos serviços, nas dependências da empresa, sempre
que o fiscal julgar necessário.
O material que será utilizado nas manutenções (substituições) deverá ser novo.
As placas, etiquetas e numerações de identificação do material deverão ser preservadas sob pena de
desconto nos valores dos serviços. 
O custo com a logística necessária para retirada e devolução do mobiliário ao TJAM fica a cargo da
empresa e deverá ser previsto na elaboração da proposta de preços.
Os serviços serão executados, sempre que necessário, mediante emissão de Ordem de Serviço (OS)
por servidor designado pelo TJAM;
Deverá constar no documento de retirada todas as numerações de tombos dos materiais,
identificando inclusive os que possuem placa de tombo e os que estão apenas marcados com pincel,
quantidades totais de cada material e os serviços que devem ser realizados.
Para esta contratação  é permitida a subcontratação apenas dos serviços de limpeza, higienização do
couro de cadeiras  e sofás e limpeza e higienização de tecido de cadeiras e sofás.
O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, mediante Ordem Bancária Eletrônica, e
ocorrerá em até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos materiais e/ou serviços e
apresentação da nota fiscal/fatura.
Os pagamentos deverão ser efetuados de acordo com a execução dos serviços e com a apresentação
da Nota Fiscal e da atestação da realização dos serviços pela área competente com as devidas
assinaturas do responsável pela realização dos serviços e servidor do TJAM.
O valor será pago conforme for surgindo a necessidade, portanto esta corte não está obrigada a
utilizar dentro de 12 meses de vigência de contrato todo o valor estimado. No caso de não
ocorrerem serviços, pagamentos não serão efetuados.
Os materiais reformados deverão apresentar garantia de 6(seis) meses para os serviços realizados.
A empresa poderá realizar vistoria de 8:00 as 14:00 para conhecer o mobiliário que será submetido
à manutenção, a vistoria deverá ser previamente agendada através dos telefones: 3303-5235/5020.
Não será necessária a apresentação de catálogo para os serviços objeto deste Instrumento.
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A fiscalização e o acompanhamento da prestação dos serviços será realizada pela Divisão de
Patrimônio e Material do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
 
6. Resultados pretendidos:
Busca-se com essa contratação aumentar a vida útil das cadeiras, poltronas, sofás e carrinhos de
cargas já utilizados por esta corte de justiça, com o fim de economizar com novas aquisições.
 
7. Indicar o Fiscal Técnico para o objeto a ser contratado.
O fiscal deverá ser preferencialmente, servidor da Divisão de Patrimônio e Material pela facilidade
em acompanhar a entrega e devolução dos materiais reformados à empresa.

 
 

Manaus, data do sistema.
 

Nélia Freitas Nogueira Vieira
Responsável pelo Setor demandante

Divisão de Patrimônio e Material
(assinatura eletrônica)

 
 

Documento assinado eletronicamente por NELIA FREITAS NOGUEIRA VIEIRA, Diretor(a), em
08/02/2024, às 14:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1426435 e o
código CRC D08C0704.
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